
RDC/Anvisa n. 34, de 11 de junho de 2014
Dispõe sobre as Boas Práticas no Ciclo do Sangue

“Art. 6º O serviço de hemoterapia deve estar sob responsabilidade técnica de profissional médico, 
especialista em hemoterapia ou hematologia, ou qualificado por órgão competente devidamente 
reconhecido para este fim pelo Sistema Estadual de Sangue, que responderá pelas atividades exe-
cutadas pelo serviço. 

Parágrafo único. O serviço de hemoterapia deve possuir ainda, nos respectivos setores do ciclo do 
sangue, designação de supervisão técnica de acordo com habilitação e registro profissional no res-
pectivo conselho de classe, além de mecanismos que garantam a supervisão das atividades durante 
todo o período de funcionamento do setor. 

Art. 7º As atividades referentes ao ciclo do sangue devem ser realizadas por profissionais de saúde 
em número suficiente, habilitados e capacitados para a realização das atividades, de acordo com a 
legislação vigente. 

§ 1º O serviço de hemoterapia deve garantir programa de capacitação e constante atualização téc-
nica de todo o pessoal envolvido nos procedimentos, mantendo os respectivos registros, bem como 
cumprir as determinações legais referentes à saúde dos trabalhadores e instruções de biossegurança”.
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